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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: Despacho n° 20/2005:
Decreto-Presiciencial n° 35/2005:

Nomeia José Eduardo Dantas Ferreira Barbosa para exercer, 
em comissão ordinária de serviço, o cargo de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário da República de Cabo 
Verde na República Italiana.

Decreto Presidencial n° 36/2005:

Concede indulto presidencial por razões humanitárias.

. Despacho n° 19/2005:

Delega na Ministra do Ambiente, Agricultura e Pescas a 
competência para presidir a um acto solene de agraciamento.

Delega no Secretário de Estado da Descentralização a 
competência para presidir a um acto solene de agraciamento.

Despacho n” 25/2005:

Delega no Embaixador José Eduardo Dantas Ferreira Barbosa 
a competência para presidir a um acto solene de 
agraciamento.

Despacho n° 26/2005:

Delega no Embaixador Raúl Jorge Vera-Cruz Barbosa, a 
competência para presidir a um acto solene de agraciamento.
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2. A pena de prisão aplicada a Adilson João Andrade 
Medina, no processo de querela n° 146/03 - São Vicente, é 
reduzida, por indulto, à pena única de 31 meses, por razões 
humanitárias.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

3. A pena de prisão aplicada a Odair José Alves Gomes, 
no processo de querela n° 11/02 - São Vicente, é reduzida, 
por indulto, à pena única de 46 meses, por razões 
humanitárias.

Gabinete do Presidente

Decreto-Presidencial n° 35/2005

4. A pena de prisão aplicada a Emanuel Alves Rocha, 
no processo de querela n° 301/04 - São Vicente, é reduzida, 
por indulto, à pena única de 26 meses, por razões 
humanitárias.

de 13 de Dezembro

Usando da faculdade conferida pela alínea c) do artigo 
135° da Constituição, o Presidente da República decreta o 
seguinte:

5. A pena de prisão aplicada a Nilson Araújo Conceição, 
no processo de querela n° 22/03 - São Vicente, é reduzida, 
por indulto, a pena única de 28 meses, por razões 
humanitárias.

Artigo Único

É nomeado o Senhor José Eduardo Dantas Ferreira 
Barbosa, para exercer, em comissão ordinária de serviço, 
o cargo de Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário 
da República de Cabo Verde na República Italiana, com 
efeitos a partir da data do seu empossamento.

6. A pena de prisão aplicada a Walter Odair Alves 
Mendes, no processo de querela n° 22/01 - Praia, é reduzida, 
por indulto, à pena única de 59 meses, por razões 
humanitárias.

7. A pena de prisão aplicada a Humberto Elísio Morais 
Neves Dias, no processo de querela n° 166/03 - São Vicente, 
é reduzida, por indulto, a pena única de 31 meses, por 
razões humanitárias.

Publique-se.

Palácio da Presidência da República, na Praia, aos 5 de 
Dezembro de 2005. - O Presidente da República, PEDRO 
VERONA RODRIGUES PIRES

Artigo 2°

Referendado aos 8 de Dezembro de 2005.
O presente indulto é concedido sob a condição resolutiva 

de o indultado não praticar infracção dolosa nos três anos 
subsequentes à data de entrada em vigor do presente 
Decreto Presidencial, caso em que à pena aplicada à 
infracção superveniente acrescerá a pena perdoada.

O Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves

Artigo 3°

Decreto-Presidencial n” 36/2005

O presente Decreto Presidencial entra imediatamente 
em vigor.de 13 de Dezembro

Publique-se.O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134°, n° 1, alínea n) da Constituição, 
o seguinte:

Palácio da Presidência da República, na Praia, aos 6 de 
Dezembro de 2005. - O Presidente da República, PEDRO 
VERONA RODRIGUES PIRESArtigo 1"

1. A pena de prisão aplicada a Widney Conceição Alves 
Barros, no processo de querela n° 25/2003 - São Vicente, 
é reduzida, por indulto, à pena única de 30 meses, por 
razões humanitárias.

Referendado aos 8 de Dezembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves
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Despacho n“ 19/2005 Despacho n° 25/2005

Ao abrigo do disposto no artigo 8° da Lei n° 23/IIE87, de 15 
de Agosto, 0 Presidente da República determina o seguinte: Ao abrigo do disposto no artigo T da Lei n° 19/IIE87, de 15 

de Agosto e em cumprimento do Decreto Presidencial n° 
08/2005, assinado a 4 de Julho de 2005, o Presidente da 
República determina o seguinte:

Em cumprimento do Decreto-Presidencial n° 23/2005, 
assinado aos 17 de Outubro de 2005, fica delegada na 
Ministra do Ambiente, Agricultura e Pescas, Dr“. Maria 
Madalena Brito Neves, a competência para presidir ao acto 
solene de agraciamento dos seguintes proprietários, 
agricultores e trabalhadores do mundo rural:

Fica delegada no Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário, José Eduardo Dantas Ferreira Barbosa 
a competência para presidir ao acto solene de agraciamento 
das seguintes entidades estrangeiras, com o 1° Grau da 
Ordem Amílcar Cabral:

- Cláudio Borges de Barros, condecorado com a l"* 
classe da medalha de Mérito;

- José Maria Rodrigues Vaz, condecorado com a 2“ 
classe da medalha de Mérito; 1. Dina Forti; e

- Henrique de Sena Gonçalves, condecorado com a 2"" 
classe da medalha de Mérito; 2. Bruna Polimeni.

Cumpra-se.
Cumpra-se.

Palácio da Presidência da República, na Praia, aos 7 de 
Dezembro de 2005. - O Presidente da República, PEDRO 
VERONA RODRIGUES PIRES Palácio da Presidência da República, na Praia, aos 7 de 

Dezembro de 2005. - O Presidente da República, PEDRO 
VERONA RODRIGUES PIRES

Despacho n“ 20/2005

Ao abrigo do disposto no artigo 8° da Lei n° 23/IIE87, de 15 
de Agosto, o Presidente da República determina o seguinte:

Despacho n“ 26/2005
Em cumprimento do Decreto-Presidencial n° 23/2005, 

assinado aos 17 de Outubro de 2005, fica delegada no 
Secretário de Estado da Descentralização, Dr. Ramiro 
Andrade Alves Azevedo, a competência para presidir ao 
acto solene de agraciamento dos seguintes proprietários, 
agricultores e trabalhadores do mundo rural:

Ao abrigo do disposto no artigo 7° da Lei n° 19/IIP87, de 15 
de Agosto e em cumprimento do Decreto Presidencial n” 
08/2005, assinado a 4 de Julho de 2005, o Presidente da 
Repúbhca determina o seguinte:

Carlos Fernandes Silva, condecorado com a 1“ classe 
da medalha de Mérito; Fica delegada no Embaixador Extraordinário e 

Plenipotenciário, Raúl Jorge Vera-Cruz Barbosa a 
competência para presidir ao acto solene de agraciamento 
do Senhor Carlos Augusto Gomes Correia com o 1° Grau 
da Ordem Amílcar Cabral.

-João Ribeiro Rosa, condecorado com a 1"“ classe da 
medalha de Mérito (a título póstumo);

João da Graça Fernandes, condecorado com a 2“ 
classe da medalha de Mérito;

Cumpra-se.
Cumpra-se.

Palácio da Presidência da Repúbhca, na Praia, aos 7 de 
Dezembro de 2005. - O Presidente da República, PEDRO 
VERONA RODRIGUES PIRES.

Palácio da Presidência da República, na Praia, aos 7 de 
Dezembro de 2005. - O Presidente da República, PEDRO 
VERONA RODRIGUES PIRES
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